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PARECER JURÍDICO Nº 091/ 2017.

EMENTA: NOMENCLATURA ALTERADA. INICIATIVA PRIVATIVA. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÕES JUNTADAS. EXIGÊNCIAS ATENDIDAS.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, solicita a esta Assessoria que se manifeste sobre os documentos juntados ao Projeto de Lei nº 042/2017, no qual “Fica criado o cargo de Diretor Escolar I no Centro Municipal De educação Infantil Sebastião Guedes Moraes Mendonça e dá outras providências.” , de modo a saber se foi atendido o Parecer Jurídico nº 069/2017 (fls. 22/24).
I – CONSIDERAÇÕES
1 – Com o Projeto foi apresentada a Estimativa de Impacto Orçamentário no exercício em curso, no importe de R$ 26.733,78 (vinte e seis mil setecentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) de Gastos com Vencimentos, no percentual de 0,025 % (vinte e cinco centésimos percentuais) e R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais) de Auxílio Alimentação, que equivaleria a 0,002 %, previsto para o presente exercício. 
2 – O impacto nos dois exercícios subseqüentes, na forma disposta no art. 16 da LRF, segundo a Estimativa agora enviada, temos que em 2018 será despendido o valor de R$ 46.048,93 (quarenta e seis mil quarenta e oito reais e noventa e três centavos), e índice percentual de 0,045 %, em Gastos com Vencimentos, sendo R$ 5.430,00 (cinco mil quatrocentos e trinta reais) e impacto de 0,005 % de Auxílio Alimentação. Em 2019 o valor de R$ 48.350,00 (quarenta e oito mil trezentos e cinqüenta reais), ou 0,046 %, e R$ 5.430,00 (cinco mil quatrocentos e trinta reais) ou 0,005 %, respectivamente.
3 – Ainda atendendo aos pleitos do Parecer foram detalhadas as dotações orçamentárias a serem utilizadas, quais sejam: 021001 12361 0006.2.109.319011, de Vencimentos e Vantagens Fixas; e 319013, de Obrigações Patronais, como consta do Memorando nº 018/2017, documento firmado pelo Secretário Municipal de Fazenda, senhor Edésio Gouveia Andries.

4 – Pelo Ofício GAB nº 152/2017 o Poder Executivo pede para transformar a designação do Projeto, para constar como de Lei Complementar, alegando erro de digitação na formulação originária, o que foi prontamente acatado sendo renomeado. Como disposto, agora se trata do Projeto de Lei Complementar nº 04/2017. Os documentos foram encaminhados pelo Ofício nº 154/2017, e contemplam outro item do referido Parecer.

5 – Em evidente equívoco a Secretaria Administrativa da Casa Legislativa fez juntar em duplicidade cópias do Parecer Jurídico de nº 069/2017, devendo ser desentranhada aquela constante de fls. 32/34, por evidente e afrontosa desnecessidade.

6 – Ainda relembramos que o art. 2º expressa que a Direção da Unidade Escolar serão exercidas por profissionais da educação, com habilitação exigida na Legislação Complementar Vigente. Evidente erro de concordância, a ser retificado mediante emenda da Comissão de Constituição, Legislação e Redação, como recomendamos novamente.


II - CONCLUSÃO


Ante o exposto, sem adentrarmos ao mérito da matéria, temos que o Projeto de Lei Complementar nº 04/2017, a nova titulação, pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, vez que juntado a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro dos dois exercícios subseqüentes ao que deve se iniciar, como determina o art. 16 da LRF, e explicitadas as dotações a serem utilizadas na execução.


Ainda sugerimos a alteração para melhor adequar a concordância, como exposto no Parecer Jurídico firmado anteriormente, do que deve se incumbir a eficiente Comissão consulente.
Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo, encaminhamos nosso opinativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 7 de agosto de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO 
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